LEI Nº 5.814, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006.
Dispõe sobre o programa de distribuição de óculos às pessoas com renda de até 3 (três) salários mínimos nacionais, no âmbito do município de Patos de Minas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica instituído no Município de Patos de Minas o programa de distribuição de óculos às pessoas com renda de até 3 (três) salários mínimos nacionais.


Parágrafo único. Serão beneficiárias do programa somente as pessoas que forem submetidos a consultas e exames oftalmológicos em unidades da rede municipal de saúde.


Art. 2º O programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, que avaliará e manterá um cadastro dos beneficiários. 

Art. 3º A presente lei deverá ser regulamentada pelo Executivo Municipal, no prazo de cento e vinte dias, contados da data da sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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